Ilmo. Senhor Pregoeiro do Certame 90016/2025
Ministério das Relações Exteriores
Eduardo Gerber Neto
Preliminarmente,

Trata-se de resposta ao recurso interposto por CALEVI Mineradora e Comércio Ltda., contra a Indústria de Água Mineral Ibiá Ltda., que sustenta suposta vedação ao enquadramento e aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 (Simples Nacional/ME-EPP) em razão de participação societária dos sócios em outras pessoas jurídicas.
Como se demonstrará, a interpretação da recorrente desconsidera o texto expresso da LC nº 123/2006, pois as vedações invocadas são condicionadas ao excedente da receita bruta global prevista no art. 3º, inciso II, da mesma lei — o que não ocorre no caso concreto.
Síntese do argumento da recorrente:

A recorrente afirma, em suma, que a existência de participação societária dos sócios em outras empresas não enquadradas no Simples Nacional implica, por si só, a vedação aos benefícios da LC nº 123/2006, pretendendo, com isso, afastar a condição de ME/EPP e os efeitos correlatos no certame.
Marco legal aplicável (LC nº 123/2006)
Conceitos e limites de receita
A LC nº 123/2006 define os limites de receita para enquadramento:
Microempresa (ME): receita bruta anual de até R$ 360.000,00.
Empresa de Pequeno Porte (EPP): receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00.
O inciso II do caput do art. 3º fixa o limite aplicável às EPPs (R$ 4.800.000,00), referência expressamente utilizada nas vedações condicionadas do § 4º.
Vedações do § 4º do art. 3º
O § 4º elenca hipóteses em que a pessoa jurídica “não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado” previsto na LC nº 123/2006. Dentre esses incisos, interessam especialmente os incisos III, IV e V, os quais contêm condição expressa:
III — de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; IV — cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; V — cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput;
Nota interpretativa essencial: Nos incisos III, IV e V, as vedações só se materializam “desde que a receita bruta global ultrapasse” o limite do inciso II (isto é, R$ 4.800.000,00). Logo, a simples existência de participação societária, por si só, não basta para afastar o tratamento diferenciado; exige-se também o excedente do limite de receita bruta global.
Aplicação ao caso concreto

Fato relevante e demonstrado: A soma do faturamento anual (receita bruta global) das empresas IBIA e TRAÍRAS, consideradas em conjunto, não ultrapassa o teto de R$ 4.800.000,00 no ano-calendário pertinente, a saber:









Consequência jurídica: Não se configura a condição suspensiva expressa nos incisos III, IV e V do § 4º. Portanto:

Não há vedação ao tratamento jurídico diferenciado da LC nº 123/2006;
Mantêm-se a condição de ME/EPP e/ou a opção pelo Simples Nacional, com todos os efeitos legais no certame.

Lembramos que para o item 1, do qual saímos vencedores no certame, não exige o requisito de EPP.

Ainda que a recorrente tente equiparar “participação societária” a impedimento automático, essa leitura contraria o texto literal da LC nº 123/2006, que exige, cumulativamente, o estouro do limite de receita bruta global para incidência das vedações referidas. Ausente esse requisito, a tese recursal não se sustenta.

                              Atenciosamente,

           INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA.
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RELAÇÃO DE FATURAMENTO 
 
          A empresa VOGA SERVIÇOS CONTÁBEIS SS LTDA, por meio do seu responsável técnico, 
Sr. Alexandre Caetano dos Reis, brasileiro, contador, inscrito no CRC/DF sob o no. 9.299, 
estabelecido nesta Capital à QS 01 Rua 212 Bloco D Lotes 19,21 e 23 Salas 2603 a 2610 – 
Edifício Connect Towers na qualidade de responsável pela escrita fiscal da empresa: 
INDUSTRIA DE AGUA MINERAL IBIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 05.655.158/0001-13 , 
vem, por meio desta, DECLARAR a quem interessar possa, que a referida empresa, faturou no 
ano de 2024, valores conforme composição abaixo: 


Período 
Total das Receitas 


Auferidas em Reais 


Jan/24 R$ 161.179,83 


Fev/24 R$ 270.642,86 


Mar/24 R$ 210.825,99 


Abr/24 R$ 298.679,23 


Mai/24 R$ 228.344,59 


Jun/24 R$ 295.613,07 


Jul/24 R$ 236.902,56 


Ago/24 R$ 225.252,99 


Set/24 R$ 272.382,02 


Out/24 R$ 496.643,83 


Nov/24 R$ 388.614,08 


Dez/24 R$ 426.613,11 


TOTAL R$ 3.511.694,16 


           


Sem mais para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor dos interessados, para dirimir 
quaisquer dúvidas relacionadas às informações acima prestadas. 


Brasília - DF, 30 de setembro de 2025. 


 


 
Atenciosamente, 


 
 
 


___________________________________ 
 


VOGA SERVIÇOS CONTÁBEIS 
Alexandre Caetano dos Reis 


CRC/DF No. 9 299 – CONTADOR 
CPF - 287.157.991-15 
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